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EDITAL Nº 01/2025 

Curso de Formação para Diretores Escolares – Gestores por Competências 

Secretaria Municipal de Educação de União dos Palmares 

 

I – DO OBJETO 

O presente edital estabelece normas e procedimentos para inscrição, 

participação e certificação no Curso Gestores por Competências – Programa de 

Formação de Gestores Escolares – Tocando pra Gestão Democrática, visando compor o 

Banco de Diretores das Unidades de Ensino da Rede Municipal, conforme o Decreto 

Municipal nº 17, de 29 de agosto de 2022. 

 

II – DOS REQUISITOS 

Poderão participar os professores da Rede Municipal de Ensino que atendam aos 

requisitos previstos no art. 1º do Decreto nº 17/2022. A veracidade das informações 

prestadas é de inteira responsabilidade do candidato. 

 

III – DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições serão gratuitas e realizadas presencialmente na Secretaria 

Municipal de Educação. O candidato deverá preencher formulário contendo dados 

pessoais, titulação e experiência profissional. As vagas serão preenchidas por ordem de 

inscrição. 

 

IV – DAS VAGAS 

Serão ofertadas 120 vagas para professores da Rede Municipal. Em caso de 

desistência, poderá ser convocada lista de espera, se houver. 

 

V – DO CURSO 
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O curso será realizado pela FAPEC – Fundação Alagoana de Pesquisa, Educação e 

Cultura, no formato presencial e online, com carga horária total de 80 horas, distribuídas 

em quatro módulos, conforme a Matriz Nacional de Competências do Diretor Escolar. 

Frequência e Avaliação: 

- Frequência mínima: 75% por módulo. 

- Avaliação dos módulos: rendimento mínimo de 80%. 

- Avaliação final presencial: questionário com aproveitamento mínimo de 60%. 

 

VI – DA CERTIFICAÇÃO 

Será considerado aprovado o cursista que cumprir todos os requisitos de 

frequência, rendimento e avaliação final. A certificação terá validade de 4 anos. 

 

VII – DO RESULTADO E DOS RECURSOS 

A lista de concluintes será divulgada no mural da Secretaria Municipal de 

Educação. Caberá recurso quanto às notas, no prazo previsto no cronograma. 

 

VIII – DO CRONOGRAMA 

Publicação: 24/11/2025 

Inscrições: 25 a 29/11/2025 

Aula inaugural: 02/12/2025 – 18h 

Aulas presenciais: 06, 07, 13, 14, 20, 21/12/2025 

Aulas online: 03, 04, 09, 10, 11, 16, 17/12/2025 

Avaliação presencial: 22/12/2025 

Resultado preliminar: 23/12/2025 

Recursos: 24 e 26/12/2025 
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Resultado final: 30/12/2025 

 

IX – DISPOSIÇÕES FINAIS 

As alterações nas datas serão publicadas no site da Prefeitura. Casos omissos 

serão analisados pela Diretoria de Gestão da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

Mariana de Magalhães Silva Lucena 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

José Iran Menezes da Silva Junior 

Prefeito 
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